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Institui e inclui no calendário oficial do
município de Formosa a “Semana da
Cultura Nordestina.”

Autoria: Ver. Valdson José.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal da Cultura Nordestina no Município de

Formosa, a ser comemorada, anualmente, na segunda semana do mês de outubro, em

reconhecimento a todos os nordestinos que migraram para o Município de Formosa.

Art. 2º A data comemorativa instituída por esta Lei integrará o calendário oficial de

eventos do município.

Art. 3º - Na Semana Municipal da Cultura Nordestina, poderão ser realizados eventos

culturais que resgatem o amor, o carinho pelas raízes, a tradição e a cultura nordestinas,

sobretudo pela arte humorística, pelos festejos típicos, pela alegria de ritmos como o baião, o

rojão, a quadrilha, o xaxado, o forró universitário, o forró eletrônico e outros festejos culturais

nordestinos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Formosa, 16 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

É importante que reconheçamos esta cultura dentro do nosso município, para que, se

tenha a valorização dos migrantes que moram em nosso município e trouxeram dos rincões

deste Brasil uma cultura gastronômica muito rica em tantos produtos e alimentos para nós

desconhecidos. Apresentam uma cultura importante dentro da geografia do município, vindo a

criar e enraizar sua própria identidade na gastronomia, na dança, no artesanato e folclore, onde,

tantos são os dons que apresentam e que causam muito orgulho a população formosense.

Em meio aos desafios econômicos e sociais, a força cultural do Nordeste é uma

demonstração de resistência e orgulho. Ela inspira pessoas em todo o país a valorizar a

diversidade e a celebrar as raízes que nos tornam únicos. Valorizar e respeitar a cultura

nordestina é reconhecer a riqueza e a diversidade do Brasil.

Preservar e valorizar os elementos culturais de um povo é manter viva a sua identidade.

Trata-se, portanto, de um ato de construção da cidadania.

Assim sendo, a cultura do Nordeste tem importância para a diversidade cultural que é

característica do território nacional, oferecendo contribuições valiosas para a composição de

uma cultura tipicamente brasileira.
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